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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 3 de Junho de 2020, às 08:30 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE CORONEL FREITAS                      , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  8319, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  38/2020, Licitação nº 23/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE BENS E ESPAÇOS PÚBLICOS

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  25/2020    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: Ata referente ao Processo Licitatório 38/2020, Edital de Pregão Presencial RP 23/2020, cujo objeto é o Registro de
Preço para REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TERCEIRIZADA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DE BENS E ESPAÇOS PÚBLICOS.  Aos três dias do mês de junho de dois mil e vinte, às 08h30min, na sala de
licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, reuniu-se o pregoeiro e sua equipe de apoio, para
prosseguimento de conferência, abertura e julgamento das propostas e da documentação das empresas participantes
do certame licitatório. Apresentaram tempestivamente os envelopes de proposta e documentação, bem como,
credenciaram-se as seguintes empresas:    * DORTZBACHER E DORTZBACHER LTDA ME;  * SERGIO WEGNER
DE VARGAS SERVICOS ME;  * DARCI DE JESUS NUNES ME;  * L. H. C SCHNEIDER HIGIENIZACAO E LIMPEZA
LTDA;  * EDERSON TERRAS DE OLIVEIRA;  * FLASH SERVICOS EIRELI;  * UNIJPE SERVICOS E
TRANSPORTES LTDA;  * AZUL PRESTADORA DE SERVICOS LTDA  Após a análise da documentação referente ao
credenciamento, verificou-se que as empresas que entregaram os envelopes estão aptas a participar do certame. As
empresas estavam devidamente representadas na sessão, exceto a empresa AZUL PRESTADORA DE SERVICOS
LTDA.  Ato contínuo, foram disponibilizados os documentos de credenciamento e os envelopes para que os membros
da Comissão e os licitantes rubricassem, conferindo e atestando a inviolabilidade. Sendo que não houve
questionamentos.   A pregoeira deixou os participantes cientes que a modalidade de licitação é registro de preço.
Após, a pregoeira determinou a abertura dos envelopes contendo as propostas dos participantes, sendo
disponibilizado aos licitantes e equipe de apoio para que conferissem a validade das propostas e rubricassem as
mesmas. Sendo que não houve questionamentos.   Após a pregoeira passou a lançar os licitantes e seus respectivos
valores de proposta no sistema.   Houve questionamento sobre a exequibilidade dos valores ofertados nas propostas
escritas e sobre a possível falta de declaração de custos indiretos. A pregoeira quanto ao valor inexequível explicou
que cada empresa sabe o seus custos e valores que podem chegar. Ainda, sobre a declaração, em análise ao edital
de licitação, tal declaração não foi solicitada.   Foi aberto para a etapa de lances para o item. Houve disputa de lances,
o que melhorou os valores inicialmente orçados pela Administração. O valor por unidade passou de R$ 3.520,00 para
R$ 2.400,00.   A etapa de lances ocorreu regularmente, sem nenhuma ocorrência, conforme histórico de lances e
quadro comparativo.   Posteriormente passou-se a abertura do envelope da documentação de habilitação da
participante vencedora, onde esta apresentou toda a documentação exigida no edital, sendo devidamente conferida e
rubricada pela Comissão, Pregoeira e demais participantes.   A empresa UNIJPE SERVICOS E TRANSPORTES
LTDA requereu prazo para apresentação de recurso, alegando em síntese que: alega a inexequibilidade de todas as
propostas apresentadas e a não apresentação expressa nas propostas da descrição do item 5.3. Solicitou ainda que a
empresa vencedora apresente planilha de custos para analisar a exequibilidade da proposta vencedora referente a
Convenção Coletiva de Trabalho SINDASSEIO 2020.  A empresa L. H. C SCHNEIDER HIGIENIZACAO E LIMPEZA
LTDA solicitou que a empresa vencedora da fase de lances apresente planilha de custos para sua análise na
formação do valor.  A empresa FLASH SERVICOS EIRELI alega que em momento algum o edital solicitou a planilha
de custos e nenhuma das empresas participantes impugnou o edital solicitando a mesma, por isso, a empresa não é
obrigada apresentar a nenhum de seus concorrentes referida planilha, mas se compromete a apresentar documentos
à municipalidade que comprova a exequibilidade da proposta.  A empresa SERGIO WEGNER DE VARGAS
SERVICOS ME requereu recurso alegando que a empresa FLASH SERVICOS EIRELI não é optante do simples
nacional e por isso sua proposta é inexequível.  Os prazos correrão na forma do item 7.13 do edital. A empresas saem
intimadas dos prazos nesta sessão.  Nada mais havendo a tratar foi encerrada a presente ata que será publicada no
site da prefeitura.

Item

Participante:

Especificação

11740 - FLASH SERVICOS EIRELI

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESPECIALIZADA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
TERCEIRIZADA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DE BENS E ESPAÇOS PÚBLICOS,
TENDO A PESSOA CARGA HORÁRIA DE 8 HORAS
DIÁRIAS E 40 HORAS SEMANAIS (DE SEGUNDA A
SEXTA-FEIRA).

un 10,00  0,0000 2.400,00    24.000,00   

Total do Participante --------> 24.000,00   
_________________________

Total Geral ----------------------> 24.000,00   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 CAROLINA ROSALEN PIVA

CAMAR FATIMA VALANDRO TOFOLI

MARLOVA GRANO CIPRIANI

JORACY PAGNUSSAT

SIMONE ZANELLA STRADA

Coronel Freitas,  3  de  Junho  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro

 - ........................................ - membro


